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ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 06/06/2013 a 
07/06/2013
9991181/MARCIO JORGE DE SOUSA PASSOS (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 13/06/2013 a 
14/06/2013
9991181/MARCIO JORGE DE SOUSA PASSOS (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 20/06/2013 a 
21/06/2013
9991181/MARCIO JORGE DE SOUSA PASSOS (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 27/06/2013 a 
28/06/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

extratOs De POrtarias
NúMerO De PublicaçãO: 536578

extratO Da POrtaria Nº 009/2013-MP/5ªPJ/atM
O 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTAMIRA 
comunica que foi instaurado o INQUÉRITO CIVIL Nº 
009/2013-MP/5ªPJ/ATM, de caráter sigiloso, na forma do art. 14 
da Resolução nº 13/2006, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, a fim de assegurar a devida apuração das informações 
noticiadas.
Altamira/PA, 26 de março de 2013.
GustaVO rODOlfO raMOs De aNDraDe
Promotor de Justiça
Obs: Republicada por incorreção no DOE nº 32411 de 
06/06/2013.
extratO Da POrtaria Nº 010/2013-MP/5ªPJ/atM
O 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTAMIRA comunica 
a instauração do INQUÉRITO CIVIL Nº 010/2013-MP/5ªPJ/ATM, 
de caráter sigiloso, na forma do art. 14 da Resolução nº 13/2006, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, a fim de assegurar a 
devida apuração das informações noticiadas.
Altamira/PA, 26 de março de 2013.
GustaVO rODOlfO raMOs De aNDraDe
Promotor de Justiça
Obs: Republicada por incorreção no DOE nº 32411 de 
06/06/2013.
extratO Da POrtaria Nº 011/2013-MP/5ªPJ/atM
O 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTAMIRA comunica 
a instauração do INQUÉRITO CIVIL Nº 011/2013-MP/5ªPJ/ATM, 
de caráter sigiloso, na forma do art. 14 da Resolução nº 13/2006, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, a fim de assegurar a 
devida apuração das informações noticiadas.
Altamira/PA, 26 de março de 2013.
GustaVO rODOlfO raMOs De aNDraDe
Promotor de Justiça
Obs: Republicada por incorreção no DOE nº 32411 de 
06/06/2013.

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536498

POrtaria: 3100/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO DE TRABALHO.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999292/LILIAN REGINA FURTADO BRAGA (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 23/05/2013 a 
24/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536501

POrtaria: 3101/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO 
AGRÁRIO.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: ALTAMIRA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991536/AMANDA LUCIANA SALES LOBATO (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 1.5 diárias (Completa) / de 24/05/2013 a 
25/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536508

POrtaria: 3102/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DO SEMINÁRIO LATINO-AMERICANO 
SAÚDE MENTAL E JUSTIÇA JUVENIL.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO PAULO/SP - Brasil<br
Servidor(es): 
999154/NATANAEL CARDOSO LEITÃO (PROMOTOR DE JUSTIÇA) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 27/05/2013 a 28/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536513

POrtaria: 3103/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DO SEMINÁRIO LATINO-AMERICANO 
SAÚDE MENTAL E JUSTIÇA JUVENIL.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO PAULO /SP - Brasil<br

Servidor(es): 
999269/LEANE BARROS FIUZA DE MELLO (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.5 diárias (Completa) / de 26/05/2013 a 
28/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536517

POrtaria: 3104/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO DE TRABALHO COM O 
PRESIDENTE DO IBAMA.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
9991695/CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 28/05/2013 a 
28/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536523

POrtaria: 3105/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE MUTIRÃO CARCERÁRIO NAQUELE 
MUNICÍPIO.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: SÃO FÉLIX DO XINGU/PA - BRASIL
Destino(s): 
REDENÇÃO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991690/ALAN PIERRE CHAVES ROCHA (PROMOTOR DE JUSTIÇA) 
/ 5.5 diárias (Completa) / de 03/06/2013 a 08/06/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536374

POrtaria: 3094/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO DE TRABALHO DO GNCOC.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
999110/WILSON PINHEIRO BRANDÃO (PROMOTOR DE JUSTIÇA) 
/ 0.5 diárias (Deslocamento) / de 24/05/2013 a 24/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536380

POrtaria: 3095/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE SEMINÁRIO SOBRE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTARÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991328/ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 22/05/2013 a 
22/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Diária
NúMerO De PublicaçãO: 536394

POrtaria: 3096/2013-PG
Objetivo: PARTICIPAR DO SEMINÁRIO “ENFRENTAMENTO À 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES”.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 
N.º 057/ 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
999269/LEANE BARROS FIUZA DE MELLO (PROMOTOR DE 
JUSTIÇA) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 24/05/2013 a 
24/05/2013<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

extratO Da ata Da 11ª sessãO OrDiNária DO 
cONselHO suPeriOr - 2013

NúMerO De PublicaçãO: 536491
(Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
Data e HOra – 05.06.2013, das 10:05h às 13:30h.
lOcal – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no Edifício-
Sede do Ministério Público do Estado do Pará. PreseNtes – 
Dr. MarcOs aNtONiO ferreira Das NeVes, Procurador-
Geral de Justiça, Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público; Dr. aDÉliO MeNDes DOs saNtOs, Corregedor-Geral 
do Ministério Público; os Conselheiros: Dra. ubiraGilDa 
silVa PiMeNtel; Dra. Maria DO sOcOrrO MartiNs 
carValHO MeNDO; Dra. cÂNDiDa De Jesus ribeirO 
DO NasciMeNtO; Dr. GeralDO De MeNDONça rOcHa 
e Dra. Maria cÉlia filOcreãO GONçalVes, Conselheira 
Suplente.
DeliberaçÕes – Após amplamente discutidos os assuntos 
constantes da pauta, conforme detalhadamente descrito na Ata 
desta reunião, arquivada em pasta própria, o Conselho Superior 
tomou as seguintes decisões:
iteNs Da Pauta:
1.    Julgamento de Remoção na 3ª Entrância, para o cargo 
de 2º PJ de Mosqueiro, pelo critério de MereciMeNtO - 
ED-007/2013 - Processo nº 034/2013/MP/CSMP. Não houve 

inscritos – Vaga disponibilizada para promoção – ED-
009/2013.
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, ratificou a 
abertura da vaga para promoção.
2.    Julgamento de Remoção na 3ª Entrância, para o cargo 
de 1º PJ de Mosqueiro, pelo critério de MereciMeNtO - 
ED-008/2013 - Processo nº 039/2013/MP/CSMP. Não houve 
inscritos – Vaga disponibilizada para promoção – ED-
015/2013.
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, ratificou a 
abertura da vaga para promoção.
3.    Julgamento de Remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 
2º PJ de Entorpecentes, pelo critério de aNtiGuiDaDe - ED-
008/2013 - Processo nº 040/2013/MP/CSMP. Há candidatos.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no 
Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério Público e as 
normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III da LCE n° 
057/2006, iNDica, à unanimidade, o Promotor de Justiça 
alDir JOrGe ViaNa Da silVa, que ocupa a 42ª posição na 
lista de antiguidade da 3ª entrância, para remoção ao cargo de 
2º PrOMOtOr De Justiça De eNtOrPeceNtes, em razão 
de ser o candidato mais antigo concorrendo no certame e não 
existir qualquer motivo que legitime a sua recusa.
4.    Julgamento de Remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º 
PJ da Infância e Juventude, pelo critério de MereciMeNtO 
- ED-008/2013 - Processo nº 041/2013/MP/CSMP.
Certame sobrestado por decisão do Conselho Superior na 
8ª sessão Ordinária, realizada em 24.04.2013, em razão 
de haver projeto de alteração das atribuições do cargo 
tramitando no Colégio de Procuradores de Justiça.
5.    Julgamento de Remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º 
PJ com Atribuições Gerais, pelo critério de aNtiGuiDaDe 
- ED-008/2013 - Processo nº 042/2013/MP/CSMP. Não houve 
inscritos – Vaga disponibilizada para promoção – ED-
015/2013.
O Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, ratificou a 
abertura da vaga para promoção.
6.    Julgamento de Promoção à 3ª Entrância, para o cargo de 
2º PJ de Mosqueiro, pelo critério de aNtiGuiDaDe - ED-
009/2013 - Processo nº 043/2013/MP/CSMP. Há candidatos.
O Egrégio Conselho Superior, em sessão pública e votação 
aberta, nominal e fundamentada, apreciando os dados 
constantes no Relatório da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, III 
da LCE n° 057/2006, iNDica, à unanimidade, o Promotor de 
Justiça MaurO JOsÉ MeNDes De alMeiDa, que ocupa a 5ª 
posição na lista de antiguidade da 2ª entrância, para promoção 
ao cargo de 2º PrOMOtOr De Justiça De MOsQueirO, em 
razão de ser o candidato mais antigo concorrendo no certame e 
não existir qualquer motivo que legitime a sua recusa.
7.    Julgamento de processos submetidos à homologação 
de arquivamento:
7.1. Processos de Relatoria da Conselheira caNDiDa De Jesus 
ribeirO DO NasciMeNtO:
7.1.1. Processo n° 2.00369/2010-CSMP (PA N° 003/2008)
Procedência: PJ de Santa Luzia do Pará
Interessado(s): R. C. S.
assunto: Apurar situação de idosos que estariam em 
vulnerabilidade.
O egrégio conselho superior, à unanimidade, DeciDiu 
pela homologação da promoção de arquivamento do feito, 
nos termos do voto da conselheira relatora, por não mais 
subsistirem os motivos que ensejaram a instauração do 
procedimento.
7.1.2. Processo n° 2.00143/2013-CSMP (PAP N° 006/13-
EX4C)
Procedência: 4° PJ Cível e Defesa Comunitária e Cidadania de 
Ananindeua
Interessado(s): M.A.; J. W. F. S.; L.
assunto: Apurar possível violação a direitos de idosos e 
violências física e financeira.
O egrégio conselho superior, à unanimidade, DeciDiu 
pela homologação da promoção de arquivamento do feito, 
nos termos do voto da conselheira relatora, por não mais 
subsistirem os motivos que ensejaram a instauração do 
procedimento.
8.    O que ocorrer.
8.1.        Julgamento de processos submetidos à 
homologação de arquivamento:
8.1.1. Processos de Relatoria da Conselheira Maria celia 
filOcreaO GONçalVes:
8.1.1.1. Processo n° 2.00338/2012-CSMP (PA N° 
009/2012-EXID)
Procedência: 4º PJ Cível de Ananindeua
Interessado(s): D. J. S.
assunto: Procedimento Administrativo instaurado visando 
garantir direito à saúde de pessoa idosa e portadora de 
necessidades especiais.
O egrégio conselho superior, à unanimidade, DeciDiu 
pelo conhecimento e homologação da promoção de 
arquivamento, nos termos do voto da conselheira 
relatora, por ter a questão sido resolvida e a requerente 
ter recebido o equipamento ortopédico (tutor longo com 
botas), objeto específico da reclamação.
8.1.2. Processos de Relatoria da Conselheira Maria DO 
sOcOrrO MartiNs carValHO MeNDO:
8.1.2.1. Processo n° 1.00050/2013-CSMP (Prot. N° 
14192/2013)
Procedência: Promotor de Justiça
Interessado(s): Carlos Lamarck Magno Barbosa


